
A recorrente invoca dois fundamentos de recurso, relativos aos erros de Direito cometidos pelo acórdão recorrido na 
interpretação dos artigos 14.o, 106.o, n.o 2, e 107.o, n.o 1, e do Protocolo 26 do TFUE relativo aos serviços de interesse 
geral.

Em especial, o recurso alega que o acórdão recorrido cometeu um erro:

— ao violar o limite do «erro manifesto» na análise dos diversos atos de definição e de atribuição do SIEG;

— ao limitar indevidamente a «ampla margem de apreciação» dos Estados-Membros, que se aplica tanto à definição como à 
«organização» do SIEG e que inclui, por isso, a escolha das modalidades de prestação do SIEG e a opção por uma 
tecnologia concreta, independentemente de estarem contidos no ato de definição ou em ato separado;

— ao analisar o direito espanhol aplicável, alterando o teor das disposições analisadas e da jurisprudência que as interpreta, 
interpretando-o de um modo que contraria manifestamente o seu conteúdo e atribuindo a certos dados um alcance que 
não lhes corresponde em relação aos demais;

— ao não considerar que a «definição» do SIEG e o «custo» do SIEG para uma ou varias empresas podem ter lugar em um 
ou vários atos;

— ao não considerar que a «definição» do SIEG e o seu «custo» não requerem o uso de uma fórmula ou expressão concreta, 
mas uma análise material e funcional; e

— ao quantificar a suposta vantagem recebida como o montante total dos contratos celebrados pelas autoridades públicas, 
ignorando que esse montante não é uma subvenção a fundo perdido, mas uma contraprestação pelos bens e serviços 
que a empresa em questão presta ao Estado.

Ação intentada em 22 de fevereiro de 2017 — Comissão Europeia/República Helénica

(Processo C-93/17)

(2017/C 129/12)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representante: A. Bouchagiar e B. Stromsky)

Demandada: República Helénica

Pedidos da demandante

— Declarar que, não tendo tomado as medidas necessárias à execução do acórdão do Tribunal de Justiça de 28 de junho 
de 2012, no processo C-485/10 Comissão/Grécia, EU:C:2012:395, a República Helénica não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem com base no referido acórdão e o artigo 260.o, n.o 1, TFUE;

— Condenar a República Helénica a pagar à Comissão, por depósito na conta «Recursos próprios da União Europeia», uma 
sanção pecuniária compulsória de 34 974 euros por cada dia de atraso na execução do acórdão do Tribunal de Justiça de 
28 de junho de 2012, no processo C-485/10, a contar da data da prolação do acórdão no presente processo até à data 
em que seja dada execução ao acórdão de 28 de junho de 2012;

— Condenar a República Helénica a pagar à Comissão, por depósito na conta «Recursos próprios da União Europeia», um 
montante fixo, cujo valor resulta da multiplicação do montante diário de 3 828 euros pelo número de dias a contar da 
data da prolação do acórdão de 28 de junho de 2012 até à data da regularização da infração ou, na falta de 
regularização, até à data da prolação do acórdão no presente processo.

— Condenar a República Helénica nas despesas.
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Fundamentos e principais argumentos

Em 2 de julho de 2008, a Comissão Europeia tomou a Decisão 2009/610/CE relativa às medidas C 16/04 (ex NN 29/04, CP 
71/02 e CP 133/05) implementadas pela Grécia a favor da Hellenic Shipyards. Nesta decisão, a Comissão considerou 
incompatíveis com o mercado interno determinados auxílios estatais a favor da Hellenic Shipyards e ordenou a recuperação 
dos mesmos, acrescidos dos juros de mora calculados até ao momento em que seja feita a recuperação total dos auxílios 
estatais.

Em 8 de outubro de 2010, a Comissão intentou uma ação no Tribunal de Justiça por violação do artigo 108.o, n.o 2, TFUE 
(processo C 485/10). Em 28 de junho de 2012, o Tribunal de Justiça declarou que, não tendo tomado, no prazo 
estabelecido, todas as medidas necessárias para dar cumprimento à decisão da Comissão, e, não tendo apresentado à 
Comissão, no prazo fixado, as informações enumeradas no artigo 19.o dessa decisão, a República Helénica não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 2.o, 3.o, 5.o, 6.o, 8.o, 9.o, e 11.o a 19.o da referida decisão.

Não tendo tomado as medidas necessárias à execução do acórdão do Tribunal de Justiça de 28 de junho de 2012, a 
República Helénica não cumpriu as obrigações que resultam do referido acórdão e do artigo 260.o, n.o 1, do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia. 

Recurso interposto em 3 de março de 2017 pelo Reino de Espanha do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Quinta Secção) em 15 de dezembro de 2016 no processo T-808/14, Espanha/

/Comissão

(Processo C-114/17 P)

(2017/C 129/13)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Reino de Espanha (representante: M. J. García-Valdecasas Dorrego, agente)

Outra parte no processo: Comissão Europeia

Pedidos do recorrente

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne:

— anular o acórdão do Tribunal Geral, de 15 de dezembro de 2016, Espanha/Comissão, T-808/14;

— anular a Decisão da Comissão, de 1 de outubro de 2014, relativa ao auxílio de Estado SA.27408 [(C 24/2010) 
(ex NN 37/2010, ex CP 19/2009)] concedido pelo Reino de Espanha a favor do desenvolvimento da televisão digital 
terrestre em zonas isoladas e menos urbanizadas de Castilla-La Mancha;

— condenar a recorrida nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

1. Erro de direito relativo à interpretação do artigo 1.o da decisão impugnada, antes da sua alteração, e ao respeito pelos 
princípios da boa administração e da segurança jurídica na medida em que o Tribunal Geral considerou que esse artigo se 
referia também ao fornecimento de equipamentos e que não envolvia nenhuma obrigação nova para o Reino de 
Espanha.

2. Erro de direito relativo ao controlo dos Estados-Membros na definição e aplicação de um Serviço de Interesse Económico 
Geral, tanto no que se refere ao primeiro como ao quarto critério estabelecido no acórdão Altmark Trans e 
Regierungspräsidium Magdeburg (C-280/00, EU:C:2003:415).
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